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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Fundação Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS
CNPJ n° 57.522.468/0001-63

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 926639 - Processo de Compra n° 81/2023 - Edital n° 17/2023 - Pregão 
Eletrônico n° 17/2023 (Reabertura) - Objeto: Registro de Preços para aquisição de 
kit lanche, pelo período de 12 meses. Início da sessão: 20/04/2023, às 8h, horário 
de Brasília - DF, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. O Edital contendo as 
condições de participação e informações sobre o processo licitatório está disponível 
nos sites www.gov.br/compras e www.fundhas.org.br, ou na Divisão de Suprimentos 
- Setor de Licitações, na Rua Santarém, n° 560, Parque Industrial, São José dos 
Campos - SP, das 7h30 às 17h00, de 2ª a 6ª feira. SJCampos, 27 de março de 2023.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Processo de Compra n° 55/2023 - Pregão Eletrônico nº 10/2023 - Objeto: 
Contratação de empresa para implantação do sistema de combate a incêndio, na sede 
administrativa, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos. O Diretor 
Presidente resolve homologar o processo licitatório e adjudicar o item 1 do edital nº 
10/2023, pelo valor de R$ 629.000,00, à licitante EMTEC Engenharia Industrial Ltda., 
conforme Ata às fls. 323 a 326 dos autos.
 SJCampos, 04 de abril de 2023. George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A

CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02.001/2023 - SEI Nº 7010.2023/0000162-5

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 

EM CARÁTER NÃO EVENTUAL, COM CONDUTOR, COMBUSTÍVEL E 
QUILOMETRAGEM ILIMITADA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

A Pregoeira designada para condução do Pregão Eletrônico em epígrafe, pelos Srs. 
Diretores Presidente e de Administração e Finanças da EMPRESA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-
SP S/A., comunica que em razão de alteração ao Termo de Referência - Anexo I, 
promovido pelo Demandante, bem como erro material no Modelo de Proposta 
Comercial - Anexo VII, ambos anexos do Edital, a data de abertura da sessão pública 
será adiada para 19/04/2023 às 10 horas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES:
Nº: 033/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS E APARELHOS ORTODÔNTICOS – TÉRMINO DE 
ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 20 de abril de 2023, 
às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 20 de abril de 2023, às 09:30 horas.
Nº: 034/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE TESTE SOROLÓGICO PARA COVID-19 – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 20 de abril de 2023, às 10:45 horas - INÍCIO 
DA FASE DE LANCES: 20 de abril de 2023, às 11:00 horas.
Nº: 035/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EMPILHADEIRA ELÉTRICA – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 20 de abril de 2023, às 13:45 horas - INÍCIO 
DA FASE DE LANCES: 20 de abril de 2023, às 14:00 horas.
PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário Municipal de Saúde.
Nº: 036/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DE ANIMAIS (CÃES E GATOS) ACOMPANHADA 
POR PRESILHA OU ARGOLA PARA SER AFIXADA EM SUAS COLEIRAS – 
TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 20 de 
abril de 2023, às 14:45 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 20 de abril de 2023, 
às 15:00 horas.
ANDRÉ GUAN LONG CHIANG - Secretário Municipal de Meio Ambiente.
Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.
bb.com.br, ou www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis 
no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

ADDI Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 40.777.497/0001-73  NIRE 35.300.564.481

Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 31/03/2023
1. Data Hora e Local: Em 31/03/2023, às 10h, na sede social, em São Paulo/SP (“Companhia”). 2. Convocação e 
Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, na forma da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista 
o comparecimento da totalidade dos acionistas. 3. Mesa: Presidente: Daniel Vallejo Arbelaez, Secretária: Barbara 
Elena Gomes Aguiar. 4. Ordem do Dia: (i) a rerratificação da redação do artigo 5º do Estatuto Social, para fazer 
constar que o capital social não se encontra, atualmente, totalmente integralizado; (ii) a prorrogação do prazo para 
integralização da parcela pendente do capital social; (iii) a redução do capital social, com o consequente cancelamen-
to das ações não integralizadas, sem a restituição de valores aos acionistas respectivos. 5. Deliberações: (i) Rerrati-
ficar a redação do artigo 5º do Estatuto Social, para fazer constar que o capital social não se encontra, atualmente, 
totalmente integralizado. (ii) Aprovar a prorrogação do prazo para integralização da parcela pendente do capital social, 
atualmente no montante de R$ 42.973.298,51, pendentes de integralização pela acionista Adelante Financial Interme-
diate Holdings, LLC. Dessa forma, o prazo para integralização correrá até 31/12/2023. (iii) Aprovar a redução do capi-
tal social, uma redução no montante de R$ 37.973.298,51, passando de R$ 90.300.000,00 para R$ 52.326.701,49. 
Não obstante, fica consignado que a eficácia da redução de capital aprovada nos termos desta Assembleia Geral está 
condicionada ao transcurso satisfatório do prazo de 60 dias para oposição de credores, contados da publicação de 
extrato da ata da presente Assembleia Geral, nos termos do artigo 174 da Lei das S.A. (iv) Considerando que a redu-
ção de capital recai sobre parcela não integralizada do capital social, fica aprovado o cancelamento das 37.973.298 
ações emitidas pela Companhia, todas subscritas pela acionista Adelante Financial Intermediate Holdings, LLC, 
sem restituição de valores pela Companhia. (v) Tendo em vista a redução de capital social acima deliberada, resta 
consignado que a parcela do capital social pendente de integralização, após a redução de capital, será de 
R$ 5.000.000,00, devidos em sua totalidade pela acionista Adelante Financial Intermediate Holdings, LLC. (vi) Em 
virtude das deliberações acima, o Artigo 5° do Estatuto Social passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º 
- O capital social é subscrito em moeda corrente nacional e parcialmente integralizado, no valor total de 
R$ 52.326.701,49, dividido em 52.326.700 ações ordinárias, e 1 ação preferencial classe A. § 1º. A propriedade das 
ações comprovar-se-á pela devida transcrição do nome do acionista e das ações de sua titularidade no “Livro de Re-
gistro de Ações Nominativas”. § 2º. Cada ação ordinária dá direito a seu titular a 1 voto nas deliberações da Assem-
bleia Geral de Acionistas da Companhia. § 3º. Por deliberação dos acionistas, a qualquer tempo, poderão ser emitidas 
novas ações da Companhia, ordinárias ou de outras espécies ou classes, a seu critério, para quaisquer fins relaciona-
dos à modificação do capital social. § 4º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. § 5º. Os deten-
tores de ações preferenciais classe A têm o direito de: (i) Na ocorrência de um Evento de Liquidação (conforme defi-
nido abaixo) terão prioridade no recebimento do saldo dos recursos advindos do Evento de Liquidação; e 
(ii) Converter as suas ações preferências classe A, a qualquer tempo, em ações ordinárias, nominativas se sem valor 
nominal, na proporção de 1 ação preferencial para 1 ação ordinária. § 6º. Para fins deste Estatuto Social, considera-se 
Evento de Liquidação a liquidação, dissolução, fusão, venda total (ou substancial) dos ativos, bens e direitos da Com-
panhia, ou qualquer outra reorganização societária ou operação que resulte na transferência de 50% mais uma ação, 
ou mais das ações com direito a voto de emissão da Companhia ou no licenciamento exclusivo de toda ou substan-
cialmente toda a propriedade intelectual da Companhia. § 7º. Os acionistas, na proporção de suas respectivas parti-
cipações societárias, terão preferência para a subscrição de novas ações de emissão da Companhia, devendo exercê-
-la no prazo de 30 dias a contar da data de publicação, nos termos da lei, da Ata de Assembleia Geral que deliberar 
pela aprovação do aumento do capital social. § 8º. A Companhia poderá, por deliberação dos acionistas em Assem-
bleia Geral, adquirir ações de sua própria emissão, observados os limites legais, para manutenção em tesouraria ou 
posterior revenda e/ou cancelamento. § 9º. A Assembleia Geral poderá, a qualquer tempo e nos termos deste Estatu-
to Social e da lei, emitir títulos múltiplos ou cautelas de ações, além de debentures e outros títulos mobiliários, com 
exceção de partes beneficiárias, os quais serão necessariamente assinados pelo Diretor Presidente e cujas despesas 
relativas a desdobramentos ou substituição de títulos ou certificados correrão por conta dos acionistas interessados.” 
(vii) Aprovar a consolidação da redação do Estatuto Social, na forma do Anexo I à presente ata. 6. Encerramento: 
Lida a presente, foi a mesma aprovada por todos e devidamente assinada, ficando autorizada sua lavratura em forma 
de sumário nos termos do art. 130, §1º da Lei das S.A São Paulo, 31/03/2023. Esta ata confere com a original lavrada 
em livro próprio. Mesa: Daniel Vallejo Arbelaez - Presidente; Barbara Elena Gomes Aguiar - Secretária. Estatuto So-
cial - I - Denominação Social, Sede, Objeto Social e Duração - Artigo 1º. A “ADDI Securitizadora S.A.” (“Compa-
nhia”) é sociedade anônima de capital fechado, e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto Social, de acordo entre 
os acionistas, com base na Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e demais dispositivos legais aplicáveis. Artigo 2º. A Compa-
nhia tem sua sede social e foro na Avenida Faria Lima, nº 4055, 9º. andar, parte 1, Itaim Bibi, CEP 04538-033, São 
Paulo/SP, e poderá, a critério e por deliberação dos acionistas, abrir e fechar filiais, agências, sucursais, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social as 
seguintes atividades: (i) aquisição e securitização de créditos, direitos creditórios não padronizados, vencidos ou vin-
cendos, performados ou a performar, originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas, em quais-
quer segmentos econômicos cujas atividades ou seus produtos sejam passíveis de securitização (CNAE 6492-1/00); 
e (ii) participação em outras sociedades, como quotista ou acionista (CNAE 6462-0/00). Artigo 4º. O prazo de duração 
da Companhia é por tempo indeterminado. II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social é subscrito em 
moeda corrente nacional e parcialmente integralizado, no valor total de R$ 52.326.701,49, dividido em 52.326.700 
ações ordinárias, e 1 ação preferencial classe A. § 1º. A propriedade das ações comprovar-se-á pela devida transcri-
ção do nome do acionista e das Ações de sua titularidade no “Livro de Registro de Ações Nominativas”. § 2º. Cada 
ação ordinária dá direito a seu titular a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral de Acionistas da Companhia. 
§ 3º. Por deliberação dos acionistas, a qualquer tempo, poderão ser emitidas novas Ações da Companhia, ordinárias 
ou de outras espécies ou classes, a seu critério, para quaisquer fins relacionados à modificação do Capital Social. § 4º. 
É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. § 5º. Os detentores de ações preferenciais classe A têm 
o direito de: (i) Na ocorrência de um Evento de Liquidação (conforme definido abaixo) terão prioridade no recebimen-
to do saldo dos recursos advindos do Evento de Liquidação; e (ii) Converter as suas ações preferências classe A, a 
qualquer tempo, em ações ordinárias, nominativas se sem valor nominal, na proporção de 1 ação preferencial para 1 
ação ordinária. § 6º. Para fins deste Estatuto Social, considera-se Evento de Liquidação a liquidação, dissolução, fu-
são, venda total (ou substancial) dos ativos, bens e direitos da Companhia, ou qualquer outra reorganização societária 
ou operação que resulte na transferência de 50% mais uma ação, ou mais das ações com direito a voto de emissão 
da Companhia ou no licenciamento exclusivo de toda ou substancialmente toda a propriedade intelectual da Compa-
nhia. § 7º. Os acionistas, na proporção de suas respectivas participações societárias, terão preferência para a subs-
crição de novas ações de emissão da Companhia, devendo exercê-la no prazo de 30 dias a contar da data de publi-
cação, nos termos da lei, da Ata de Assembleia Geral que deliberar pela aprovação do aumento do capital social. § 8º. 
A Companhia poderá, por deliberação dos acionistas em Assembleia Geral, adquirir ações de sua própria emissão, 
observados os limites legais, para manutenção em tesouraria ou posterior revenda e/ou cancelamento. § 9º. A Assem-
bleia Geral poderá, a qualquer tempo e nos termos deste Estatuto Social e da lei, emitir títulos múltiplos ou cautelas 
de ações, além de debentures e outros títulos mobiliários, com exceção de partes beneficiárias, os quais serão neces-
sariamente assinados pelo Diretor Presidente e cujas despesas relativas a desdobramentos ou substituição de títulos 
ou certificados correrão por conta dos acionistas interessados. III - Administração - Artigo 6º. A Companhia possui 
os seguintes órgãos: (i) Assembleia Geral de Acionistas; (ii) Diretoria Executiva; e (iii) Conselho Fiscal. Artigo 7º. A 
administração ativa e passiva da Companhia compete à Diretoria Executiva, com as atribuições conferidas por lei e 
dentro dos limites deste Estatuto Social e das determinações tomadas em Assembleia Geral, dispensados os mem-
bros de prestar garantia para o exercício de suas funções. § único - Cabe à Assembleia Geral fixar a remuneração dos 
membros da administração, deliberando livremente dentro de montante global anual, conforme conveniência e capa-
cidade da Companhia. Seção A - Assembleia Geral - Artigo 8º. As Assembleias Gerais Ordinárias de Acionistas 
reunir-se-ão anualmente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, para 
deliberação das matérias obrigatórias constantes do art. 132 da Lei nº 6.404/76, além de quaisquer outras do interes-
se da Companhia, sendo Extraordinárias as demais Assembleias, nas quais serão deliberadas e serão presididas pelo 
Diretor da Companhia ou, em sua ausência excepcional e justificada, por substituto dentre os Acionistas presentes, 
juntamente com o Secretário de Mesa. § 1º. Incumbe ao Diretor da Companhia a convocação das Assembleias Gerais, 
das quais constarão, necessariamente, os assuntos para deliberação na Ordem do Dia, ou, em na inércia do Diretor 
por mais de 60 dias, por qualquer Acionista, na forma dos arts. 123 e seguintes da Lei nº 6.404/76. § 2º. Os acionistas, 

para participar das Assembleias Gerais, deverão apresentar seus documentos de identidade e, conjuntamente, se 
houver, os respectivos certificados de ações, podendo ainda designar procuradores para representá-los, atendendo 
aos requisitos previstos no art. 126 da Lei nº 6.404/76. § 3º. As respectivas atas deverão ser lavradas, registradas e 
transcritas conforme previsto no art. 130 da Lei nº 6.404/76 e demais dispositivos legais aplicáveis. Artigo 9º. As deli-
berações serão tomadas em Assembleia por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Ar-
tigo 10º. A Companhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando-os como dividendo mínimo obrigatório. 
A qualquer tempo durante o exercício social, a Diretoria poderá declarar e pagar dividendos intermediários à conta de 
reservas de lucros e de lucros acumulados existentes no último balanço ou balancete levantados pela Companhia. 
Seção B - Diretoria Executiva - Artigo 11º. A Diretoria será composta por no mínimo 1 e no máximo 5 membros, 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, a qualquer tempo, cujos cargos são 
idênticos e lhes conferem as mesmas funções, e cujos mandatos terão vigência pelo prazo de 3 anos, permitida a 
reeleição, permanecendo empossados e em pleno exercício de suas atribuições até eventual investidura de novos 
membros que venham a substituí-los. § 1º. Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante assi-
natura dos respectivos Termos de Posse lavrados no Livro Próprio, dentro de 30 (trinta) dias a contar da data de sua 
eleição pela Assembleia Geral. § 2º. Os membros da Diretoria farão jus a remuneração mensal, a título de pro-labore, 
conforme limites da remuneração anual global da Diretoria definidos pela Assembleia Geral. § 3º. A ausência de 
membro da Diretoria quando temporária, justificada, comprovada ou explicitamente levada a conhecimento dos Acio-
nistas e dos demais membros, implicará a assunção automática, pelos remanescentes, dos poderes conferidos e até 
então exclusivos do ausente, quando for o caso, substituindo-o integralmente em suas atribuições até a cessação da 
ausência ou até que a Assembleia Geral delibere decisão a respeito. § 4º. Diante da renúncia da totalidade dos Dire-
tores ou da vacância temporária definitiva de todos os respectivos cargos, a Assembleia Geral deverá reunir-se em 
caráter de urgência para eleição de novo Diretor ou, conforme o caso, constituição de procurador com poderes espe-
cíficos, em até 5 dias úteis seguintes à constatação da ocorrência, observado o quórum mínimo para aprovações 
previstos neste Estatuto Social e pelos dispositivos legais aplicáveis, quando em primeira chamada, e qualquer quó-
rum, quando da segunda chamada, na realização da Assembleia em até 5 dias úteis após a data em que se realizaria 
a Assembleia inicial de urgência prejudicada. Artigo 12º. A Companhia somente se obriga: (i) Por ato ou assinatura 
de 1 diretor; ou (ii) Por ato ou assinatura de 1 procurador com poderes especiais, agindo dentro dos limites estabele-
cidos nos respectivos instrumentos de mandato. § 1º.  A Companhia poderá constituir procuradores para a realização 
de determinados atos sociais, mediante a prévia autorização dos sócios que representem mais da metade do capital 
social, desde que proferida em Assembleia Geral de Acionistas ou por meio de declaração, cartas, telegrama, fax, 
mensagem eletrônica ou qualquer outra forma escrita, pela formalização de instrumento particular - sempre que a lei 
não o obrigue a formalidades diversas -, sempre conforme regra do caput, especificando os poderes outorgados e o 
prazo de duração, que não poderá ser superior a 1 ano, com exceção dos mandatos para fins judiciais, que terão va-
lidade por prazo indeterminado. § 2º. É vedada a prática de atos e operações e a assinatura de documentos estranhos 
ao objeto social da Companhia, tais como concessão de fianças, avais, endossos, ônus, cauções e quaisquer outras 
modalidades de garantias em favor próprio ou de terceiros, bem como aquisição, alienação, cessão e constituição de 
quaisquer restrições sobre bens imóveis da Companhia, para cuja aprovação serão necessários votos favoráveis em 
Assembleia Geral nos termos da Cláusula 9ª deste Estatuto. Artigo 13º. Salvo disposição em contrário neste docu-
mento, os Diretores serão responsáveis pela gestão dos negócios da Companhia em geral e deverão realizar todos os 
atos necessários ou aconselháveis, para tanto, com esse intuito. Desta forma, os poderes dos Diretores devem incluir, 
sem limitação, os necessários para: (i) Fazer com que a Companhia cumpra a lei e este Estatuto Social, bem como as 
deliberações dos acionistas; (ii) Administrar, gerenciar, dirigir os negócios da Companhia, com poderes para comprar, 
vender, trocar, onerar ou de outra forma adquirir os ativos e propriedades da Companhia, estabelecendo os seus 
preços, termos e condições; e (iii) Emitir regras internas, regulamentos e outras diretivas semelhantes que tratam da 
gestão da Companhia. Artigo 14º. Qualquer ato ou negócio que envolva valor superior a R$ 1.000.000,00, em 1 única 
operação ou em uma série de operações relacionadas no prazo de 12 meses, estará condicionado à prévia autoriza-
ção por escrito dos acionistas representando a maioria absoluta dos votos, proferida em Assembleia Geral ou por 
meio de declaração, cartas, telegrama, fax, mensagem eletrônica ou qualquer outra forma escrita. Não obstante dis-
posto anteriormente, está sujeito à autorização prévia autorização por escrito dos acionistas representando a maioria 
absoluta dos votos, proferida em Assembleia Geral ou por meio de declaração, cartas, telegrama, fax, mensagem 
eletrônica ou qualquer outra forma escrita, independentemente do valor: (i) Obter empréstimos em nome da Compa-
nhia; (ii) Prestar garantias quanto a obrigações de terceiros; e (iii) Adquirir ou transferir, por qualquer meio, quaisquer 
ativos fixos da Companhia. Seção C - Conselho Fiscal - Artigo 15º. A Companhia terá Conselho Fiscal composto de 
3 membros efetivos e igual número de membros suplentes, residentes no país, não acionistas e eleitos pela Assem-
bleia Geral, o qual funcionará em caráter não permanente e será instalado a pedido de Acionistas, na forma da lei. 
§ 1º. O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere e suas decisões serão deliberadas e 
aprovadas pela maioria de votos de seus membros. § 2º. O mandato dos membros do Conselho Fiscal encerrará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação, exceto por decisão diversa da Assembleia Geral que o 
instalar. IV - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Resultados - Artigo 16º. O exercício 
social coincidirá com o ano civil, tendo início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 17º. 
Ao término de cada exercício social, ou sempre que exigido pela legislação aplicável, a Diretoria levantará Balanço 
Patrimonial, Balanço de Resultado Econômico e Inventário e as demais Demonstrações Financeiras da Companhia 
conforme exigidas pela Lei nº 6.404/76 e previstos nas demais disposições legais e regulamentares em vigor, os quais 
serão submetidos à análise e aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, conjuntamente com os demais documentos 
e assuntos obrigatórios por Lei ou de interesse dos Acionistas. § Único - A Diretoria poderá levantar e submeter à 
avaliação da Assembleia Geral, a seu próprio critério ou a pedido dos acionistas, balanços ou balancetes intermediá-
rios, para quaisquer fins, observadas as disposições legais aplicáveis. Artigo 18º. Antes de qualquer outra destinação, 
do resultado apurado no exercício serão deduzidos os prejuízos acumulados, a provisão para o Imposto de Renda, e 
outras destinações legalmente obrigatórias, quando aplicáveis. O prejuízo do exercício, quando for o caso, será obri-
gatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nesta ordem. Artigo 
19º. O lucro líquido de cada exercício, quando apurado, será destinado da forma estabelecida em lei. § 1º. A constitui-
ção de reserva legal, conforme acima referida, poderá ser dispensada em cada exercício, nos termos do §1º do art. 
193 da Lei nº 6.404/76. § 2º. O saldo remanescente, após atendidas as exigências legais, terá a destinação que lhe 
der a Assembleia Geral. V - Dissolução e Liquidação - Artigo 20º. A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, competindo a esta estabelecer a forma de liquidação e, se 
for o caso, designar o liquidante e, sendo conveniente, promover a instalação do Conselho Fiscal para o período, e a 
forma de sua remuneração, conforme o caso. VI - Disposições Gerais - Artigo 21º. A Companhia reger-se-á por este 
Estatuto Social, pelas disposições aplicáveis da Lei nº 6.404/76 e, subsidiariamente, pelas demais disposições legais 
pertinentes. Artigo 22º. Os acionistas elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, em detrimento de qualquer outro, 
por mais privilegiado que venha a ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes deste Estatuto So-
cial. Artigo 23º. Este Estatuto Social poderá ser assinado eletronicamente pelas partes. As partes reconhecem que a 
assinatura deste Estatuto Social por meio eletrônico via plataforma de assinatura digital de documentos (inclusive 
DocuSign ou CertiSign) será evidência inequívoca da intenção das partes de celebrar os negócios jurídicos nele 
contemplados. Ainda que alguma das partes venha a assinar digitalmente este Estatuto Social em local diverso, o 
local de celebração deste Estatuto Social é, para todos os fins, em São Paulo/SP. As partes reconhecem que os do-
cumentos em formato eletrônico são plenamente válidos (como se em formato físico estivessem) e declaram que são 
de fato os signatários do Estatuto Social, nos termos do artigo 10, §2º, da MP nº 2.200-2, de 24/08/2001, e do artigo 
6º, do Decreto nº 10.278, de 18/03/2020. As partes reconhecem e declaram que cada uma das assinaturas deste 
Estatuto Social (bem como de qualquer anexo a este Estatuto Social) realizada por meio eletrônico via plataforma de 
assinatura digital de documentos (i) é (ou, se referente a um anexo, será) válida e eficaz entre as partes, representan-
do a vontade inequívoca quanto à assunção dos direitos e obrigações previstos neste Estatuto Social; (ii) é (ou, se 
referente a um anexo, será) exequível e tem valor probatório, para todos os fins de direito, já que pode preservar a 
integridade do conteúdo disposto neste Estatuto Social e é suficiente para corroborar a autoria do respectivo signatá-
rio; e (iii) em conjunto com as demais assinaturas, garante que este Estatuto Social é (ou, se referente a um anexo, 
será), para todos os fins legais, um título executivo extrajudicial.

INBRANDS S.A.
(Companhia Aberta) - CNPJ/MF nº 09.054.385/0001-44 - NIRE 35.300.362.870

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho de Administração da INBRANDS S.A. (“Companhia”), por seu Presidente, Sr. Nelson Alvarenga 
Filho, tem a honra de convidar os Senhores acionistas para se reunirem no dia 02 de maio de 2023, às 10 horas, 
em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada na sede da Companhia localizada na cidade e estado 
de São Paulo, na Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, Blocos C/E e G - Piso Panamby, lojas 102, I, J e K, 
Jardim São Luiz, CEP 05804-900, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias objeto das ordens do dia: (i) 
tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia 
e o Relatório da Administração, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
acompanhados das Notas Explicativas e do parecer dos Auditores Independentes; (ii) deliberar sobre a proposta 
dos administradores para a destinação dos resultados apurados no exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2022; (iii) fixar a remuneração global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2023; 
(iv) deliberar sobre proposta do orçamento anual da Companhia relativo ao exercício de 2023; e (v) autorizar 
a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para formalizar e implementar as deliberações 
eventualmente aprovadas. Informações Gerais: Para tomar parte e votar na AGO, cada acionista deverá 
apresentar à Companhia, o seu documento de identidade, documentos comprobatórios de sua representação 
e comprovante de sua condição de acionista expedido pelo Banco Itaú S.A., instituição financeira depositária 
das ações de emissão da Companhia, na forma do Artigo 126 da Lei 6.404/1976. Todos os documentos e 
informações relacionados às matérias a serem deliberadas na AGO encontram-se à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia, na forma da legislação aplicável. São Paulo, 31 de março de 2023. Nelson Alvarenga 
Filho - Presidente do Conselho de Administração.

Canoa Digital Participações Ltda.
CNPJ nº 13.784.986/0001-80 - NIRE 3522730511-5

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Data, hora e local: No dia 30/03/2023, às 10 horas, reuniu-se em sessão extraordinária, a totalidade dos sócios 
da CANOA DIGITAL PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.784.986/0001-80, localizada no Largo do Arouche, nº 337, Santa Cecilia, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, CEP 01219-010 (“Sociedade”). Convocação e Presenças: Diante da presença da totalidade 
dos sócios, foram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do art. 1.072, §2º, do Código Civil. 
Participação e Votação à Distância: A participação e a votação a distância por meio de plataforma de 
videoconferência foram garantidas aos sócios que não se encontravam fisicamente presentes, conforme o art. 
1.080-A do Código Civil, introduzido pela Lei nº 14.030/2020. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Guirec Noelle Jean-Baptiste Courbon e secretariados pela Sra. Eliane Ferrari Lucena. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a redução do capital da Sociedade com base nos artigos 1.082, I e II do Código Civil Brasileiro. 
Deliberações: Iniciada a reunião e feita a leitura, análise, discussão e votação da matéria constante da Ordem 
do Dia, os sócios aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: 1. Reduzir o capital social 
da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, no montante de R$ 265.345,16, por ter se tornado 
excessivo em relação ao objeto social, em consonância com o art. 1.082, II, da Lei 10.406/2002. 1.1. Os sócios 
esclarecem que, nos termos do §3º, do artigo 1.084, do Código Civil, a redução do capital social apenas se 
tornará efetiva mediante o arquivamento da competente alteração ao contrato social da empresa perante a 
JUCESP, a ser apresentada a registro 90 dias após a publicação da presente Ata, caso não ocorra qualquer 
oposição de eventuais credores quirografários. 1.2. É esclarecido, também, que o pagamento da restituição do 
capital social excessivo aos sócios será efetuado somente quando do arquivamento da alteração contratual 
mencionada no item 1.1. acima. 1.3. Por meio da publicação da presente Ata abre-se o prazo legal de 90 dias 
para oposição de eventuais credores da Sociedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, após lida, foi aprovada e assinada pela mesa e por todos 
os presentes. Assinaturas: Guirec N. Jean-Baptiste Courbon - Sócio e Presidente da Mesa, Eliane Ferrari 
Lucena - Sócia e Secretária da Mesa; AI Media Holdings LLC p.p. Andreas Wilhelm Bookas - Sócia, Raul 
Justino Gomes Costa - Sócio, Gildasio Tavares da Silva Neto - Sócio.

ADDI Pagamentos Ltda.
CNPJ/ME 23.558.980/0001-48 - NIRE 35233261914

Resolução de Sócia Única em 31/03/2023
1. Local, Data e Hora: Em 31/03/2023, às 10h, na sede social (“Sociedade”), em São Paulo/SP. 2. Convocação 
e Presença: Convocação dispensada, face à presença da sócia única. 3. Mesa: Presidente - Daniel Vallejo 
Arbelaez; Secretário - Barbara Elena Gomes Aguiar. 4. Ordem do Dia: (i) a rerratificação e alteração da redação 
da Cláusula 5ª do Contrato Social; (ii) a redução do capital social; e (iii) o cancelamento das quotas 
representativas que foram sujeitas à redução do capital social conforme o item (ii), sem a restituição de valores, 
tendo em vista que referidas quotas não foram integralizadas. 5. Deliberações: (i) Rerratificar a deliberação do 
item 1 da 6ª Alteração de Contrato Social da Sociedade, datada de 24/06/2022 e registrada na JUCERJ nº 
00004981109, para fazer constar que o capital social, à época e atualmente, não está totalmente integralizado. 
(ii) O prazo para integralização da parcela não integralizada do capital social passará a ser 31/12/2023. Para que 
não restem dúvidas, a parcela atualmente integralizada do capital social é de R$ 300,000.00, de forma que a 
parcela pendente de integralização totaliza R$ 20.000.000,00. (iii) Ato contínuo, a sócia decide, com base no 
artigo 1.082, inciso II, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), que o capital social, subscrito e parcialmente 
integralizado, no montante de R$ 20.300.000,00, será reduzido para R$ 1.000.000,00, uma redução, portanto, de 
R$ 19.300.000,00, realizada mediante o cancelamento de 19.300.000 quotas representativas do capital social, 
todas subscritas pela única sócia, mas não integralizadas. Dessa forma, não há restituição de valores a ser feito 
em benefício da única sócia. (iv) A sócia registra que a parcela do capital social pendente de integralização, após 
a efetivação da redução de capital deliberada no item (iii), será de R$ 700.000,00, a serem integralizados até 
31/12/2023. 6. Encerramento: Nada mais. Sócia Única: Adelante Financial Intermediate Holdings LLC, p.p. 
Daniel Vallejo Arbelaez. Mesa: Daniel Vallejo Arbelaez - Presidente; Barbara Elena Gomes Aguiar - Secretária. 
Sócia: Adelante Financial Intermediate Holdings LLC p.p. Daniel Vallejo Arbelaez.

PINARA REFLORESTAMENTO e ADMINISTRAÇÃO. S.A.
CNPJ nº 50.056.902/0015-13

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022
Balanço Patrimonial

2022 2021
Ativo 62.287.803,80 46.373.440,23
Ativo Circulante 16.587.156,12 11.375.238,86
Disponível 10.461.907,50 5.077.721,25
Caixa 1.257,17 298,26
Bancos Conta Movimento 3.653.662,60 3.023.700,33
Aplicações Financeiras 
 Liquidez Imediata 6.806.987,73 2.053.722,66
Clientes 4.227.755,20 3.933.461,57
Duplicatas a Receber 4.295.057,48 4.000.763,85
( - ) Perdas Estimadas em 
 Créditos de Liquidação 
 Duvidosa (67.302,28) (67.302,28)
Outros Créditos 871.834,73 1.338.806,71
Adiantamentos a Fornecedores 567.675,02 851.402,56
Adiantamento a Empregados 19.603,69 38.989,58
Tributos a Recuperar/Compensar 284.556,02 448.414,57
Estoque 870.922,25 969.917,02
Mercadorias, Produtos e Insumos 870.922,25 969.917,02
Despesas Pagas 
 Antecipadamente 154.736,44 55.332,31
Despesas de Meses Seguintes 154.736,44 55.332,31
Ativo Não-Circulante 45.700.647,68 34.998.201,37
Ativo Realizável a Longo Prazo 14.176,75 0,00
Outros Créditos 14.176,75 0,00
Investimentos 2.122,36 2.122,36
Investimento Incentivado 2.122,36 2.122,36
Imobilizado 35.342.504,01 25.746.657,16
Imóveis 24.739.138,44 22.011.735,46
Móveis e Utensílios 218.942,05 207.999,80
Máquinas, Equipamentos 
 e Ferramentas 19.252.459,82 10.992.506,92
Veículos 2.937.009,72 2.867.597,47
Processa,Mentos de Dados 157.991,53 145.566,16
Instalaçoes 69.355,00 69.355,00
(-) Depreciações Acumuladada (12.032.392,55) (10.548.103,65)
Intangível 717,41 908,33
Reflorestamento 10.301.127,15 9.208.513,52
Arrendamento 40.000,00 40.000,00

2022 2021
Passivo 62.287.803,80 46.373.440,23
Passivo Circulante 14.953.718,34 3.710.643,70
Fornecedores 3.553.911,18 446.115,99
Obrigações Tributárias 765.638,76 619.820,15
Obrigações Trabalhista 
 e Previdenciária 955.266,74 949.597,71
Obrigações com o Pessoal 257.372,05 242.573,04
Obrigações Sociais 208.589,61 201.627,62
Encargos Trabalhistas a Pagar 489.305,08 505.397,05
Outras Obrigações 28.901,66 1.695.109,85
Adiantamentos de Clientes 22.492,62 46.831,85
Contas a Pagar 0,00 1.471.824,96
Outras Obrigações 6.409,04 176.453,04
Dividendos, Part. e Juro 
 Sobre o Capital 9.650.000,00 0,00
Passivo Não-Circulante 18.550.957,32 16.500.000,00
Empréstimos e Financiamentos 18.550.957,32 16.500.000,00
Patrimônio Líquido 28.783.128,14 26.162.796,53
Capital Social 21.000.000,00 21.000.000,00
Reservas de Lucros 4.077.095,94 2.707.077,34
Reserva Legal 3.755.839,41 2.385.820,81
Reserva de Lucros a Realizar 321.256,53 321.256,53
Lucros ou Prejuízos Acumulados 3.706.032,20 2.455.719,19

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital Reserva Reservas de Lucros

Histórico Social Legal Lucros a Realizar acumulados Total
Saldo em 31/12/2020 21.000.000,00 1.372.466,63 321.256,53 15.634.050,70 38.327.773,86
Ajustes de Exercícios Anteriores (3.728,64) (3.728,64)
Lucro Líquido do Período 20.238.751,31 20.238.751,31
Transferência para Reservas 1.013.354,18 (1.013.354,18) 0,00
Lucros distribuidos    (32.400.000,00) (32.400.000,00)
Saldo em 31/12/2021 21.000.000,00 2.385.820,81 321.256,53 3.706.032,20 26.162.796,53
Ajustes de Exercícios Anteriores 19.959,62 19.959,62
Lucro Líquido do Período 27.400.371,99 27.400.371,99
Transferência para Reservas 1.370.018,60 (1.370.018,60) 0,00
Lucros distribuidos    (24.800.000,00) (24.800.000,00)
Saldo em 31/12/2022 21.000.000,00 3.755.839,41 321.256,53 3.706.032,20 28.783.128,14

Notas Explicativas
1. Contexto geral: 1. As demonstrações contábeis foram elaboradas 
em conformidade com a NBC TG 1000 (R1). 2. Todos os valores es-
tão apresentados em valor de realização, ou, valor justo, ou valor 
presente conforme as suas naturezas e notas explicativas individua-
lizadas. 3. Todas as contingências conhecidas ou estimadas estão 
demonstradas nas demonstrações contábeis a valor presente. 2. 
Aplicações Financeiras: Representam investimentos de curtíssimo 
e curto prazo, e estão registradas com rendimentos até a data de 
apresentação destas demonstrações. 3. Clientes: Representam os 

valores a receber decorrentes das vendas de bens ou serviços, com 
vencimento até o término do próximo exercício, e estão apresentadas 
em valor presente de realização. 4. Adiantamentos a fornecedores: 
Representam os valores adiantados a fornecedores, por conveniên-
cia ou contrato, e destinam-se ao fornecimento de bens ou serviços 
ainda não entregues totalmente.
5. Tributos a recuperar 2022 2021
ICMS a RECUPERAR 0,00 160.108,77
IRPJ RESTITUIR P BASE 2007 0,00 164.857,67
IRPJ RESTITUIR P BASE 2008 0,00 50.611,05
CSLL a RESTITUIR P BASE 2007 9.552,19 40.394,46
INSS a COMPENSAR 0,00 2.891,01
ICMS - CIAP 275.003,83 29.551,61
6. Despesas pagas antecipadamente: Representam as despesas 
pagas e que serão consumidas ou usufruídas durante o próximo 
exercício. 7. Depósitos judiciais: Representam os valores deposita-
dos em juízo para garantia de ações. 8. Imobilizado, Intangível e 
Benfeitorias: A Administração entende que os valores apresentados 
estão de acordo com o valor justo de realização, bem como, as taxas 
de depreciação, exaustão e amortização, quando aplicáveis, estão 
em consonância com a expectativa de vida útil dos respectivos bens. 
9. Reflorestamento: A Administração entende que os valores apre-
sentados estão de acordo com o valor justo de realização, e repre-
sentam os custos e investimentos feitos na formação de florestas 

Demonstração do Resultado
2022 2021

Receita Bruta 56.001.892,29 56.001.892,29
Receita Bruta de Vendas 
 e Mercadorias 56.001.892,29 56.001.892,29
Deduções da Receita Bruta  (5.268.539,74) (5.268.539,74)
(-) Cancelamento e Devoluções (964.886,25) (964.886,25)
(-) Impostos Sobre Vendas 
 e Serviços (4.303.653,49) (4.303.653,49)
Receita Liquida 50.733.352,55 50.733.352,55
Custo de Produtos, Mercado-
 rias e Serviços Vendidos (15.120.629,38) (15.120.629,38)
Custos Diretos de Produção (9.750.073,19) (9.750.073,19)
Custos Indiretos de Produção  (5.370.556,19) (5.370.556,19)
Lucro Bruto 35.612.723,17 35.612.723,17
Receitas e Despesas 
 Operacionais (5.270.618,18) (4.987.817,74)
Receitas Diversas 96.456,95 77.700,07
Despesas com Entrega (2.014.027,67) (2.066.656,63)
Despesas com Pessoal (2.086.155,50) (1.671.085,02)
Aluguéis e Arrendamentos (89.347,61) (75.003,67)
Impostos, Taxas e Contribuições (250.560,17) (254.485,94)
Despesas Gerais (921.340,31) (988.996,23)
Outras Despesas Operacionais (5.643,87) (9.290,32)
Resultado Antes de Receitas 
 e Despesas Financeiras 30.342.104,99 21.434.740,08
Despesas e Receitas 
 Financeiras (1.081.048,96) 155.960,60
Outras Receitas e 
 Despesas Não Operacionais 105.341,72 57.697,74
Resultado Antes dos Tributos 
 Sobre Lucros 29.366.397,75 21.648.398,42
Tributos Sobre Lucros (1.966.025,76) (1.409.647,11)
Tributos Sobre Lucros (1.966.025,76) (1.409.647,11)
Lucro Líquido do Exercício 27.400.371,99 20.238.751,31
Lucro Líquido do Exercício Por Ação 1,30 0,96

Demonstração dos Fluxos de Caixa
Atividades Operacionais 2022 2021
Resultado do período 27.400.371,99 20.238.751,31
Depreciação e amortização 1.609.481,74 1.270.428,79
Depreciação da baixa 
 de imobilizado (125.001,92) (90.160,81)
Ajuste de periodos anteriores 19.959,62 (3.728,64)
Lucro Operacional Bruto 
 Antes das Mudanças 
 No Capital de Giro 28.904.811,43 21.415.290,65
(Aumento) Redução em contas 
 a receber e outros 54.482,64 (2.629.785,02)
(Aumento) Redução nos estoques 98.994,77 (430.416,16)
Aumento (Redução) 
 em fornecedores 3.107.795,19 (60.670,86)
Aumento (Redução) 
 em contas a pagar e provisões (1.567.909,92) 1.813.252,54
Caixa Proveniente das 
 Operações 30.598.174,11 20.107.671,15
IR e CS pagos 57.804,20 115.173,89
Fluxo de Caixa Antes dos 
 Itens Extraordinários 30.655.978,31 20.222.845,04
Caixa Líquido Proveniente das 
 Atividades Operacionais 30.655.978,31 20.222.845,04
Atividades de Investimento
Compras de imobilizado (12.172.749,38) (4.466.541,33)
Caixa Líquido Usado Nas 
 Atividades de Investimentos (12.172.749,38) (4.466.541,33)
Atividades de Financiamento
Pagamentos de dividentos (15.150.000,00) (32.400.000,00)
Empréstimos tomados 2.050.957,32 16.500.000,00
Caixa Líquido Gerado Pelas 
 Atividades de Financiamentos (13.099.042,68) (15.900.000,00)
Aumento nas Disponibilidades 5.384.186,25 (143.696,29)
Disponibilidades - No Início 
 Do Período 5.077.721,25 5.221.417,54
Disponibilidades - No Final 
 Do Período 10.461.907,50 5.077.721,25

Luiz Gustavo Loureiro de Mello - Diretor
Niveson da Costa Garcia - CRC/SP-CTSP-149804/O-5

destinadas a venda. 10. Arrendamento: Representa o arrendamen-
to de 6,88 ha do imóvel rural denominado Lajeado, pelo período de 
30 anos a contar de 27/03/2020, pago antecipadamente o valor inte-
gral do contrato. 11. Fornecedores: Representam os valores devidos 
por fornecimento de bens ou serviços. Estão registrados pelo valor 
de face da dívida ou pelo valor presente, conforme o seu prazo de 
exigibilidade. 12. Obrigações tributárias: Representam os tributos a 
pagar, com vencimento no curto prazo. 13. Obrigações trabalhistas 
e previdenciárias: Representam os valores a pagar referente aos 
direitos trabalhistas e seus respectivos encargos. 14. Lucro a distri-
buir: Representam os lucros a distribuir, já destinados pelos sócios a 
esta finalidade. 15. Empréstimos e financiamentos: Representam 
os valores captados junto a instituições financeiras e destinados ao 
financiamento de equipamentos para uso na atividade principal da 
entidade. 16. Patrimônio líquido: Representa o Capital Social, as 
reservas previstas na legislação e as constituídas por determinação 
da entidade - quando aplicáveis, e os resultados acumulados. Repre-
senta o ganho de capital, obtido com o perdão de dívidas concedidas 
pelos sócios em relação a entidade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADIAMENTO***

PREGÃO PRESENCIAL 046/2023 (PMP 2632/2023)
Comunicamos em 04/04/2023, o adiamento SINE-DIE da licitação supra que cuida de 
“Contratação de empresa de engenharia especializada para locação de sistema de 
radiocomunicação digital compreendendo locação de equipamentos novos, sem uso 
anterior, de infraestrutura, materiais desenvolvimento, instalação e demais insumos, 
para atender o município de Pindamonhangaba” conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Segurança Pública para alterações do Termo de Referência.

***AVISO DE LICITAÇÃO***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom 
Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 038/2023 (PMP 2505/2023)
Para “Contratação de empresa para locação de estruturas, com ou sem mão obra, 
responsabilidade técnica em montagem, desmontagem e operação em estruturas 
metálicas, para coberturas, pisos, e afins para atendimento apoiar as festividades 
do calendário oficial do município de Pindamonhangaba e eventos realizados pela 
prefeitura por um período de 12 (doze) meses” com recebimento dos envelopes até 
dia 26/04/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.
PREGÃO PRESENCIAL 039/2023 (PMP 1950/2023)
Para “Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados 
de manutenção em aparelhos de ar condicionado, sistema de ar central e cortinas de 
ar, em diversas unidades da Prefeitura de Pindamonhangaba, pelo período de doze 
meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência” com recebimento 
dos envelopes até dia 27/04/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.
Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e tam-
bém https://bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço 
acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

RESUMO DE EDITAL
PROCESSO Nº 070/2023

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Nº 010/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber que 
se acha aberto até às 08h59min do dia 19 de abril de 2023, o Pregão Eletrônico 
nº 010/2022, do tipo menor preço por item, que tem por objeto REGISTRAR OS 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios PERECÍVEIS, 
para o Programa de Alimentação Escolar do município de Pereira Barreto, para o 
período de 12 meses, conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo 
01 - Termo de Referência. Para mais informações no Dep. de Licitações pelo fone 
(18) 3704-8505 / 8569- pelos e-mails: bruna.neris@pereirabarreto.sp.gov.br e/ou 

licitacao@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital completo no website: www.
pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 04 de abril de 2023.
João de Altayr Domingues

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023
PROC. 081/2023 – AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se disponível o Edital da TP n.º 007/2023, cujo objeto é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRO INF NCIA – 
TIPO C – PADRÃO FNDE NO BAIRRO JARDIM JR, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DE ACORDO COM OS PROJETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
MEMORIAL DESCRITIVO, MEMORIAL DE CÁLCULO, MEMORIAL 
FOTOGRÁFICO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
QUADRO DE BDI E DEMAIS ANEXOS AO EDITAL. Data para 
recebimento dos envelopes: até 24/04/2023; horário: 09h00. Edital 
na íntegra: http://www.dracena.sp.gov.br. Dracena, 04 de Abril 
de 2023. SABRINA APARECIDA DA SILVA LIMA - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

GLPILON PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF nº 10.783.175/0001-76 - NIRE: 35300367715
Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em AGO, a se realizar no dia 14.04.2023, às 14:30 horas, na 
sede social situada na Fazenda Santa Maria-Bairro São Francisco – CEP 18520-970, em Cerquilho - Estado de São Paulo 
a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária:- a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31.12.2022; b) Outros assuntos do interesse 
social. Avisos: Acham-se a disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Cia., os documentos a que se refere o 
Art. 133 da Lei n.º 6.404/76, referentes ao exercício social passado. 

Cerquilho, 01.04.2023. Valmir Pilon – Diretor Presidente.

Paramount Têxteis Indústria e Comércio S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF nº 61.565.222/0001-46 - NIRE 35300320069
Aviso aos Acionistas

Comunicamos aos Senhores Acionistas que se encontram à disposição na sede social da Companhia, 
à Avenida Eusébio Matoso nº 1.375, 3º andar, bairro do Butantã, nesta Capital, os documentos a que se 
refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022
São Paulo, 01 de abril de 2.023.  A ADMINISTRAÇÃO
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